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LEI N? 1.150/2014

AuToRIzA REALIZAR A sUPLEMEIvTAÇAo DE cRÉoiTo E oA
ouTRAs PRovioÊAiciAs.

--¬- A PREFEITA MUNICIPAL oE AGUIA BRANCA, EsTAoo oo
ESPÍRITO sAIvTo,

Faço saber que a Cámara Municipal de Águia Branca - ES
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19. Fica o Poder Executivo Pvluz'iíccal autcfiJ-'Taio a a'or'ir um credito suplementar no valor de R3
96.250,00 (noventa e seis. mil duzentos e :ir¬z..:ii_i›:=:'::a iz~s em conformidade corn o artigo .113 da Lei
n'? L'Ilílll/Eiíl, visando o reforço de ootacoes or-._:a¬¬ieritarias do orçamento vigefliE' DEVE Cün'il'ataçãü
de horas de maquina moioniveladcra

Art. 29. Esta Lei entra em vigor' na data de sua tfiuciicacao.

PUBLIQUE~SE E CUMF'RA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Águia BrancaƒES, aos O? lsetel dias do mês de maio de ÉÚlfl.
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ANA ivIARiA cARLEfrÍti-dijiüou

Prefeita Municipal
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